














	

OFÍCIO	SEI	Nº	25972877/2025	-	HMSJ.DAF

	

	

Joinville,	02	de	julho	de	2025.
Ao	Consórcio	Interfederativo	de	Saúde	do	Nordeste	de	Santa	Catarina	-	CISNORDESTE
À	Ana	Maria	Groff	Jansen
Diretora	Executiva
	
Assunto:	Resposta	ao	Ofício	CISNORDESTE	n.	5515/2025.

	
Cumprimentando-a	 cordialmente,	 em	 resposta	 ao	 Ofício	 CISNORDESTE	 n.	 5515/2025,	 que	 solicita

esclarecimentos	a	respeito	do	processo	para	aquisição	de	camas	elétricas	para	abertura	de	novos	leitos	de	UTI	para	o
Hospital	Municipal	São	José,	servimo-nos	do	presente	expediente	para	responder	os	questionamentos	realizados:

	
1.	A	aquisição	das	camas	hospitalares	destina-se	a	uma	situação	de	emergência	ou	calamidade

pública	 comprovada?	 Em	 caso	 afirmativo,	 favor	 apresentar	 fundamentos	 que	 comprovam	 a	 existência	 e
gravidade	da	referida	situação.

R:	 Sim.	 Na	 ocasião,	 esclarecemos	 que	 em	 visita	 realizada	 no	 dia	 13/06/2025,	 por	meio	 do	 Ofício	 n.
341/2025/SES/GERSA/JOI,	 a	 Gerência	 Regional	 de	 Saúde	 de	 Joinville	 comunicou	 que	 100%	 dos	 leitos	 de	 UTI	 do
Hospital	Municipal	São	José	estavam	sendo	utilizados,	o	que	 impossibilitou	o	recebimento	de	novos	pacientes,	bem
como	a	gestão	interna	de	atendimentos,	cirurgias	e	outras	situações.	Destaca-se	que	o	Hospital	Municipal	São	José
pertence	à	22º	Macrorregião,	que	abrange	aproximadamente	1.4	milhões	de	habitantes,	compreendendo	as	regiões
Nordeste	e	Planalto	Norte	Catarinense,	totalizando	26	municípios,	ou	seja,	o	impacto	referente	à	impossbilidade	de
recebimento	de	novos	pacientes	que	dependem	de	leitos	de	UTI	afetou	além	de	Joinville,	diversas	regiões	do	Estado
de	Santa	Catarina.

Além	disso,	foi	publicado	o	Decreto	n.	1.031,	de	12	de	junho	de	2025	pelo	Governo	do	Estado	de	Santa
Catarina,	que	declara	a	existência	de	situação	anormal,	caracterizada	como	situação	de	emergência	em	saúde	pública
em	 todo	 território	 do	 Estado,	 para	 fins	 de	 prevenção	 e	 de	 enfrentamento	 da	 Síndrome	 Respiratória	 Aguda	 Grave
(SRAG):

	
O	 GOVERNADOR	 DO	 ESTADO	 DE	 SANTA	 CATARINA,	 no	 uso	 das	 atribuições
privativas	que	lhe	conferem	os	incisos	I	e	III	do	art.	71	da	Constituição	do	Estado,
e	 de	 acordo	 com	 o	 que	 consta	 nos	 autos	 do	 processo	 nº	 SES	 132558/2025,
DECRETA:	
Art.	 1º	 Fica	 declarada	 a	 existência	 de	 situação	 anormal,	 caracterizada	 como
situação	de	emergência	em	saúde	pública	em	todo	território	do	Estado,	em	virtude
da	 Síndrome	 Respiratória	 Aguda	 Grave	 (SRAG),	 conforme	 indicadores
epidemiológicos	 que	 apontam	 para	 o	 aumento	 expressivo	 nos	 índices	 de
internações	em	leitos	de	Unidades	de	Terapia	Intensiva	(UTIs)	neonatal,	pediátrica
e	 adulto,	 e	 da	 consequente	 superlotação	 dos	 centros	 de	 atendimento,
caracterizando	elevado	risco	sanitário	para	a	população.

	
Do	mesmo	modo,	por	meio	da	Deliberação	n.	007/CIR/2025,	datada	de	11/06/2025,	foi	deliberado	pela

"Aprovação	da	habilitação	de	10	(dez)	leitos	de	Unidade	de	Terapia	Intensiva	(UTI)	Adulto	tipo	II	em	favor	do	Hospital
Municipal	São	 José	 (HMSJ),	 inscrito	 sob	CNES	nº	2436469,	 localizado	no	município	de	 Joinville,	 gestão	municipal,
passando	de	35	para	45	leitos	de	UTI	Adulto	tipo	II	SUS	(cod.	75	-	UTI	ADULTO	-	TIPO	II)".

Dessa	 forma,	 considerando	 a	 ocupação	 total	 de	 leitos	 de	 UTI	 no	 Hospital	 Municipal	 São	 José	 e,
considerando	 que	 foi	 declarada	 situação	 de	 emergência	 em	 saúde	 pública	 em	 todo	 território	 do	 Estado	 de	 Santa
Catarina	em	razão	do	aumento	expressivo	nos	índices	de	internações	em	leitos	de	UTI,	justificamos	que	a	aquisição
das	 camas	 elétricas	 destinam-se	 à	 minimizar	 os	 riscos	 surpotados	 em	 razão	 da	 situação	 de	 emergência,	 cujos
documentos	comprobatórios	foram	devidamente	anexados.	

	
2.	 As	 especificações	 técnicas	 da	 Cama	 Fowler	 Elétrica,	 detalhadas	 no	 OFÍCIO	 SEI	 Nº

25879562/2025	-	HMSJ.DAF,	são	as	características	e	especificações	mínimas	necessárias	para	atendimento



do	interesse	público	envolvido	na	demanda	evidenciada?
R:	Sim,	as	características	e	especificações	mínimas	foram	elaborados	pela	equipe	de	engenharia	clínica

do	Hospital	Municipal	São	José,	a	fim	de	atender	as	necessidades	para	utilização	em	leitos	de	UTI.	
	
3.	A	total	ocupação	de	100%	dos	leitos	de	UTI	atualmente	disponíveis	no	Hospital	Municipal

São	José	contém	relação	com	o	aumento	expressivo	de	internações	decorrentes	de	Síndrome	Respiratória
Aguda	Grave	 (SRAG),	que	resultou	na	declarada	situação	de	emergência	em	saúde	pública,	por	meio	do
Decreto	Estadual	nº	1.031,	de	12	de	junho	de	2025?	Em	caso	afirmativo,	favor	apresentar	documentos	e
fundamentos

A	 situação	 de	 ocupação	 total	 dos	 leitos	 de	 UTI	 no	 Hospital	 Municipal	 São	 José,	 desencadeada	 pelo
aumento	 expressivo	 de	 internações	 por	 Síndrome	 Respiratória	 Aguda	 Grave	 (SRAG)	 e	 formalizada	 pelo	 Decreto
Estadual	nº	1.031/2025,	tem	um	impacto	direto	e	severo	na	disponibilidade	de	leitos	para	outras	condições	médicas
críticas,	como	pacientes	politraumatizados,	Acidente	Vascular	Cerebral	(AVC)	agudo	e	cirurgias	que	requerem	UTI.

A	 capacidade	 de	 um	 sistema	 de	 saúde	 não	 é	 ilimitada.	Quando	 uma	 demanda	 específica,	 como	 a	 de
pacientes	 com	 SRAG,	 cresce	 a	 ponto	 de	 ocupar	 a	 totalidade	 dos	 recursos	 (neste	 caso,	 leitos	 de	 UTI),	 ela
inevitavelmente	desloca	e	compromete	o	atendimento	de	outras	emergências	e	procedimentos	essenciais.

Pacientes	Politraumatizados:
•	 Necessidade	 de	 UTI:	 Vítimas	 de	 acidentes	 graves	 (automobilísticos,	 quedas,	 agressões)

frequentemente	sofrem	múltiplas	 lesões	que	exigem	cuidados	 intensivos,	cirurgias	de	emergência	e	monitoramento
contínuo	em	UTI	para	estabilização	hemodinâmica,	controle	de	sangramentos,	suporte	ventilatório,	e	tratamento	de
lesões	cerebrais	ou	torácicas.

Impacto	 da	 SRAG:	 Com	 as	 UTIs	 lotadas	 por	 pacientes	 com	 SRAG,	 a	 capacidade	 de	 acolher	 novos
pacientes	politraumatizados	é	drasticamente	reduzida.	Isso	pode	resultar	em:

Atraso	no	atendimento:	Pacientes	que	necessitam	de	intervenção	imediata	podem	ter	que	aguardar	a
liberação	de	leitos,	o	que	pode	agravar	seu	estado	e	aumentar	a	morbidade	e	mortalidade.

Redirecionamento:	 Hospitais	 podem	 ser	 forçados	 a	 redirecionar	 pacientes	 para	 outras	 unidades,
muitas	vezes	mais	distantes,	aumentando	o	tempo	de	transporte	e	o	risco.

	
Acidente	Vascular	Cerebral	(AVC)	Agudo:
•	 Necessidade	 de	 UTI:	 O	 AVC	 agudo,	 tanto	 isquêmico	 quanto	 hemorrágico,	 é	 uma	 emergência

neurológica	 que	 frequentemente	 requer	 internação	 em	 UTI	 ou	 Unidade	 de	 AVC	 especializada.	 O	 monitoramento
contínuo	 da	 pressão	 intracraniana,	 suporte	 ventilatório,	 controle	 de	 outras	 funções	 vitais	 e	 a	 possibilidade	 de
intervenções	rápidas	(como	trombólise	ou	neurocirurgia)	são	cruciais	para	minimizar	sequelas	e	salvar	vidas.

Impacto	da	SRAG:	A	escassez	de	leitos	de	UTI	sobrecarrega	as	unidades	que	atendem	AVC.	Isso	pode
levar	a:

Atraso	 no	 diagnóstico	 e	 tratamento:	 A	 demora	 para	 iniciar	 o	 tratamento	 adequado	 (dentro	 das
"janelas	de	tempo"	críticas	para	o	AVC)	pode	resultar	em	danos	cerebrais	mais	extensos	e	piores	desfechos	para	o
paciente.
Ausência	de	monitoramento	adequado:	Pacientes	podem	ser	internados	em	leitos	de	enfermaria	sem	a	monitorização
intensiva	necessária,	aumentando	o	risco	de	complicações.

	
Cirurgias	que	Precisam	de	Leitos	de	UTI	(Eletivas	e	de	Urgência/Emergência):
•	 Necessidade	 de	 UTI:	 Muitas	 cirurgias	 de	 grande	 porte,	 como	 cardíacas,	 oncológicas	 complexas,

transplantes	 ou	 procedimentos	 de	 alto	 risco,	 exigem	 um	 período	 pós-operatório	 em	 UTI	 para	 recuperação,
monitoramento	 de	 sinais	 vitais,	 controle	 da	 dor	 e	 prevenção	 de	 complicações.	 Além	 disso,	 cirurgias	 de
urgência/emergência	que	resultam	em	instabilidade	do	paciente	também	demandam	leitos	de	UTI.

Impacto	 da	SRAG:	Cancelamento	 de	 cirurgias	 eletivas:	 A	 principal	 consequência	 é	 o	 adiamento	 ou
cancelamento	de	cirurgias	eletivas	que	não	são	consideradas	de	risco	de	morte	 imediato,	mas	que	são	 importantes
para	a	qualidade	de	vida	do	paciente.	Isso	gera	filas	de	espera	e	sofrimento.

Risco	aumentado	em	cirurgias	de	urgência:	Em	casos	de	cirurgias	de	urgência,	a	falta	de	leitos	de
UTI	pode	levar	a	dilemas	éticos	e	clínicos,	onde	a	equipe	médica	precisa	decidir	quem	terá	acesso	ao	recurso	escasso,
ou	realizar	o	procedimento	sem	a	garantia	de	um	suporte	pós-operatório	ideal,	aumentando	o	risco	para	o	paciente.

Em	suma,	a	ocupação	de	100%	dos	leitos	de	UTI	por	pacientes	com	SRAG	no	Hospital	Municipal	São
José,	 respaldada	 pelo	 decreto	 de	 emergência,	 cria	 um	 cenário	 de	 "guerra	 de	 leitos"	 onde	 o	 sistema	 de	 saúde	 não
consegue	atender	plenamente	todas	as	demandas	críticas.	O	aumento	de	internações	por	SRAG	compete	diretamente
com	as	necessidades	de	pacientes	politraumatizados,	com	AVC	agudo	e	aqueles	que	precisam	de	UTI	pós-cirúrgica,
levando	 a	 uma	 potencial	 deterioração	 na	 qualidade	 do	 atendimento	 e,	 lamentavelmente,	 a	 piores	 resultados	 para
esses	pacientes	devido	à	indisponibilidade	de	recursos	vitais.

	
4.	 	 O	 eventual	 atraso	 ou	 a	 demora	 na	 efetivação	 da	 contratação,	 caso	 seja	 realizada	 por

processo	 licitatório,	 resultará	 em	 risco	 de	 consumação	 de	 danos	 à	Administração	 e/ou	 ao	 bem	 coletivo,
como	 a	 descontinuidade	 de	 serviços	 públicos?	 Em	 caso	 afirmativo,	 favor	 apresentar	 as	 consequências
específicas	da	não	realização	imediata	da	aquisição



R:	Sim,	a	demora	na	aquisição	de	camas	elétricas	pode	resultar	em	riscos	de	danos	à	Administração	e
ao	bem	coletivo,	como	a	descontinuidade	de	serviços	públicos.	A	tal	respeito,	esclarecemos	que	para	que	seja	possível
a	abertura	dos	10	(dez)	novos	leitos	de	UTI	há	necessidade	de	aquisição	das	10	(dez)	camas	elétricas,	sendo	que	a
demora	pode	causar	atrasos	na	montagem	e	na	preparação	dos	 leitos,	dificultando	a	rápida	 implantação	dos	novos
espaços	de	atendimento,	o	que,	por	sua	vez,	pode	aumentar	o	 tempo	de	espera	ou	 impossibilitar	o	recebimento	de
novos	pacientes	que	necessitam	de	cuidados	intensivos.	Além	disso,	a	ausência	de	camas	elétricas	pode	comprometer
a	ergonomia	e	a	segurança	dos	profissionais	de	saúde,	além	de	impactar	na	qualidade	do	atendimento,	podendo	levar
a	riscos	adicionais	para	os	pacientes,	como	quedas	ou	dificuldades	na	manipulação	dos	pacientes.	Ainda,	a	falta	de
equipamentos	adequados	compromete	a	capacidade	do	hospital	de	atender	à	demanda	emergencial	de	pacientes	em
estado	 crítico.	 Essa	 situação	 pode	 levar	 à	 superlotação	 contínua,	 dificultando	 a	 organização	 e	 a	 segurança	 dos
atendimentos,	além	de	aumentar	o	risco	de	acidentes	ou	complicações	para	os	pacientes	devido	à	 inadequação	dos
leitos.

Se	a	aquisição	das	camas	elétricas	demorar,	há	o	risco	de	que	o	hospital	não	consiga	abrir	novos	leitos
de	 UTI	 de	 forma	 rápida	 e	 eficiente,	 o	 que	 pode	 resultar	 na	 impossibilidade	 de	 recebimento	 de	 novos	 pacientes,
prejudicando	o	acesso	da	população	a	cuidados	de	emergência	e	aumentando	a	mortalidade	ou	agravamento	de	casos
graves.	

Portanto,	 a	 agilidade	 na	 aquisição	 desses	 equipamentos	 é	 essencial	 para	 ampliar	 a	 capacidade	 do
hospital	de	atender	à	demanda	crescente.

	
5.	 O	 eventual	 atraso	 ou	 a	 demora	 na	 efetivação	 da	 contratação,	 caso	 seja	 realizada	 por

processo	licitatório,	acarretará	em	prejuízos	irreparáveis	à	Administração	e/ou	ao	bem	coletivo?	Em	caso
afirmativo,	favor	apresentar	os	possíveis	danos	irreparáveis	e	forneça	estimativas	de	impacto,	se	possível.

R:	Diante	 da	 necessidade	 urgente	 de	 ampliar	 a	 capacidade	 de	 atendimento	 em	 unidades	 de	 terapia
intensiva	(UTI),	é	fundamental	adquirir	rapidamente	camas	hospitalares	adequadas.	A	demora	nesse	processo	pode
acarretar	prejuízos	irreparáveis	à	administração	pública	e	ao	bem-estar	coletivo.

A	tal	respeito,	esclarecemos	primeiramente	que	a	insuficiência	de	leitos	de	UTI	disponíveis	compromete
a	capacidade	de	atender	pacientes	em	estado	crítico,	especialmente	em	momentos	de	alta	demanda,	como	durante
surtos	 de	 doenças	 ou	 crises	 de	 saúde	 pública.	 Essa	 situação	 pode	 resultar	 na	 perda	 de	 vidas	 humanas,	 uma
consequência	irreparável,	além	de	agravar	o	quadro	de	saúde	dos	pacientes	que	não	recebem	o	cuidado	necessário	a
tempo.

Além	disso,	a	demora	na	aquisição	de	camas	hospitalares	pode	levar	ao	aumento	da	superlotação,	o	que
eleva	 o	 risco	 de	 infecções	 hospitalares,	 deteriora	 as	 condições	 de	 atendimento	 e	 sobrecarrega	 a	 equipe	 de	 saúde.
Essa	 situação	 pode	 gerar	 danos	 irreparáveis	 à	 saúde	 pública,	 como	 o	 aumento	 da	 mortalidade,	 complicações
secundárias	 e	 o	 agravamento	 das	 condições	 de	 pacientes	 que	 poderiam	 ser	 tratados	 de	 forma	 adequada	 com	 a
ampliação	dos	leitos.

A	falta	de	leitos	de	UTI	também	pode	resultar	em	internações	prolongadas,	tratamentos	mais	complexos
e	 custos	 adicionais	 com	 cuidados	 emergenciais,	 além	 de	 possíveis	 ações	 judiciais	 por	 omissão	 na	 garantia	 de
condições	 mínimas	 de	 atendimento.	 Esses	 custos	 adicionais	 representam	 um	 prejuízo	 financeiro	 que	 poderia	 ser
evitado	com	uma	aquisição	ágil	das	camas	necessárias.

Estima-se	que,	sem	a	ampliação	rápida,	diversos	pacientes	podem	ser	afetados	sem	o	recebimento	de
leito	de	UTI,	além	de	um	aumento	significativo	nos	custos	com	tratamentos	secundários	e	internações	prolongadas.
Esses	 prejuízos,	 além	de	 irreparáveis,	 comprometem	a	 eficiência	 da	gestão	pública	 e	 a	 confiança	da	 sociedade	na
capacidade	do	sistema	de	saúde	de	responder	às	emergências.

Portanto,	 a	 aquisição	 célere	 de	 camas	 hospitalares	 é	 imprescindível	 para	 evitar	 esses	 prejuízos
irreparáveis,	garantir	a	ampliação	dos	leitos	de	UTI,	salvar	vidas	e	proteger	o	bem-estar	coletivo.	Agir	com	rapidez
nesse	processo	é	uma	medida	essencial	para	assegurar	a	saúde	e	a	segurança	de	toda	a	população.

	
Sendo	 o	 que	 tínhamos	 a	 informar	 no	 momento,	 colocamo-nos	 à	 disposição	 para	 maiores

esclarecimentos.
	
Atenciosamente,
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dayane	Mebs,	Diretor	(a)	Executivo	(a),	em	04/07/2025,
às	08:21,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Arnoldo	Boege	Junior,	Diretor	(a)	Presidente,	em
04/07/2025,	às	08:24,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vinicius	Barrea,	Gerente,	em	04/07/2025,	às	08:28,
conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o
Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.



A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25972877	e	o	código	CRC	9CEE0D90.

Av.	Getúlio	Vargas,	n°	238,	C.P	36	-	Bairro	Centro	-	CEP	89202-050	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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‭ESTADO DE SANTA CATARINA‬
‭SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE‬
‭GERÊNCIA REGIONAL  DE SAÚDE DE JOINVILLE‬

‭OFÍCIO Nº 341/2025/SES/GERSA/JOI‬ ‭Joinville, 13 de junho de 2025.‬

‭Prezado,‬

‭Considerando‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭Central‬ ‭Regional‬ ‭de‬ ‭Regulação‬ ‭de‬ ‭Internações‬ ‭Hospitalares‬

‭(CRRIH)‬ ‭bancada‬ ‭de‬ ‭Urgência‬ ‭da‬ ‭Macrorregião‬ ‭de‬‭Saúde‬‭do‬‭Planalto‬‭Norte‬‭Nordeste‬‭tem‬‭por‬

‭objetivo garantir acesso oportuno, seguro e de qualidade à população;‬

‭Considerando‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭gestão‬ ‭adequada‬ ‭de‬ ‭leitos‬ ‭hospitalares‬ ‭é‬ ‭um‬ ‭dos‬ ‭pilares‬

‭fundamentais para a garantia de acesso;‬

‭Considerando‬‭que‬‭o‬‭Sistema‬‭SES‬‭Leitos‬‭2.0‬‭é‬‭um‬‭sistema‬‭que‬‭visa‬‭otimizar‬‭a‬‭regulação‬

‭de internações hospitalares e o uso de leitos;‬

‭Considerando‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭Sistema‬ ‭SES‬ ‭Leitos‬ ‭2.0‬ ‭é‬ ‭alimentado‬ ‭pelas‬ ‭próprias‬ ‭unidades‬

‭hospitalares,‬‭as‬‭quais‬‭devem‬‭atualizar‬‭os‬‭dados‬‭minimamente‬‭duas‬‭vezes‬‭ao‬‭dia‬‭e‬‭sempre‬‭que‬

‭houver alterações;‬

‭Considerando‬ ‭a‬ ‭necessidade‬‭de‬‭verificar‬‭in‬‭loco‬‭a‬‭ocupação‬‭de‬‭leitos‬‭de‬‭UTI‬‭que‬‭estão‬

‭em utilização na unidade hospitalar e o informado pela mesma no Sistema SES Leitos 2.0;‬

‭Considerando a visita no HMSJ em 13/06/2025, o qual conta com 37 leitos de UTI adulto;‬

‭Identificamos‬ ‭que‬ ‭100%‬ ‭dos‬ ‭leitos‬ ‭de‬ ‭UTI‬ ‭utilizados‬ ‭estão‬ ‭em‬ ‭conformidade‬ ‭com‬ ‭o‬

‭Sistema SES Leitos 2.0.‬

‭Atenciosamente,‬
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 89F66UVE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GRAZIELA VIEIRA DE ALCANTARA (CPF: 955.XXX.950-XX) em 13/06/2025 às 16:02:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/04/2019 - 14:40:17 e válido até 10/04/2119 - 14:40:17.

(Assinatura do sistema)

ANNY LETÍCIA CHAVES PASTERNAK (CPF: 816.XXX.730-XX) em 13/06/2025 às 16:18:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/01/2024 - 12:57:41 e válido até 30/01/2124 - 12:57:41.

(Assinatura do sistema)

KELI MONTIBELLER HOLTZ (CPF: 821.XXX.829-XX) em 13/06/2025 às 16:22:07
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/04/2021 - 14:37:19 e válido até 08/04/2121 - 14:37:19.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAxNTIxNDJfMTUzNzMyXzIwMjNfODlGNjZVVkU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00152142/2023 e o código 89F66UVE
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



​ESTADO DE SANTA CATARINA​
​SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE​
​GERÊNCIA REGIONAL  DE SAÚDE DE JOINVILLE​
​COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL - CIR​
​REGIÃO DE SAÚDE NORDESTE DE SC​

​DELIBERAÇÃO N.º 007/CIR/2025​

​Dispõe sobre a aprovação da habilitação​

​de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia​

​Intensiva no HMSJ.​

​A​ ​Comissão​ ​Intergestora​ ​Regional​ ​(CIR)​ ​Nordeste​​,​ ​no​ ​uso​ ​de​ ​suas​ ​atribuições,​ ​em​

​reunião ordinária no dia 10 de Junho de 2025 e considerando:​

​●​ ​A​ ​Portaria​ ​de​ ​Consolidação​ ​n°​ ​03,​ ​de​ ​setembro​ ​de​ ​2017,​ ​que​ ​define​ ​o​ ​cuidado​

​progressivo​ ​ao​ ​paciente​ ​crítico​ ​ou​ ​grave​ ​no​ ​âmbito​ ​do​ ​Sistema​ ​Único​ ​de​ ​Saúde​

​(SUS),​​e​​dá​​outras​​providências,​​e​​Deliberação​​n.°​​088/CIB/2017,​​que​​define​​o​​fluxo​

​para solicitação de habilitações alta complexidade;​

​●​ ​Considerando​ ​a​ ​necessidade​ ​de​ ​ampliar​ ​o​ ​número​ ​de​ ​leitos​ ​de​ ​UTI​ ​Adulto​ ​na​

​Região Norte e Nordeste de Santa Catarina;​

​●​ ​Considerando​​a​​relevância​​dos​​referidos​​leitos​​para​​atendimento​​da​​região​​Norte​​e​

​Nordeste de Santa Catarina;​

​DELIBERA:​

​Aprovação​ ​da​ ​habilitação​​de​​10​​(dez)​​leitos​​de​​Unidade​​de​​Terapia​​Intensiva​​(UTI)​​Adulto​

​tipo​​II​​em​​favor​​do​​Hospital​​Municipal​​São​​José​​(HMSJ),​​inscrito​​sob​​CNES​​nº​​2436469,​​localizado​

​no​ ​município​ ​de​ ​Joinville,​ ​gestão​ ​municipal,​ ​passando​ ​de​ ​35​ ​para​ ​45​​leitos​​de​​UTI​​Adulto​​tipo​​II​

​SUS (cod. 75 - UTI ADULTO - TIPO II).​

​Joinville, 11 de Junho de 2025.​

​VALMIR JOSÉ SANTHIAGO JUNIOR​
​Secretário de Saúde de Araquari​
​Coordenador da CIR Nordeste​

VALMIR JOSE 
SANTHIAGO 
JUNIOR:04239522935

Assinado de forma digital por 
VALMIR JOSE SANTHIAGO 
JUNIOR:04239522935 
Dados: 2025.06.11 15:36:42 -03'00'



 

OFÍCIO SEI Nº 26212283/2025 - HMSJ.DAF

 

 

Joinville, 23 de julho de 2025.
Ao Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE
À Ana Maria Groff Jansen
Diretora Executiva
 
Assunto: Resposta ao Ofício CISNORDESTE n. 5528/2025.

 
Cumprimentando-a cordialmente, em resposta ao Ofício CISNORDESTE n. 5528/2025,

que solicita esclarecimentos a respeito do processo para aquisição de camas elétricas para abertura de
novos leitos de UTI para o Hospital Municipal São José, servimo-nos do presente expediente para
responder os questionamentos realizados:

 
1. Viabilidade da contratação por Processo Licitatório - Considerando a

inviabilidade da contratação direta por meio do CISNORDESTE/SC, conforme os impedimentos
anteriormente expostos, solicita-se manifestação quanto à viabilidade de atendimento da demanda
por meio de procedimento licitatório a ser conduzido pelo Consórcio, com duração estimada entre 30
(trinta) e 40 (quarenta) dias.

A tal respeito, informamos que o Hospital Municipal São José não vê óbices quanto à
tramitação de processo licitatório para aquisição das camas hospitalares pelo Consórcio. De todo modo,
reforçamos a urgência quanto ao andamento do processo, a fim de viabilizar o recebimento das camas e a
abertura dos leitos de UTI.

Nada obstante, no que tange à contratação por meio de registro de preços, "de modo a
permitir a contratação pelos órgãos participantes e a adesão dos demais municípios consorciados que
eventualmente manifestem interesse na aquisição do objeto, podendo-se alcançar, com isso, ganhos em
escala e maior economicidade para a Administração Pública", alertamos para que seja ampliado o
quantitativo indicado no processo, visto que o Hospital Municipal São José adquirirá todas as 10 (dez)
camas já solicitadas anteriormente.

 
2. Eventual necessidade de revisão das Especificações Técnicas - Tendo em vista as

propostas obtidas até o momento com diferentes descrições técnicas para aparentemente o mesmo
objeto e as dificuldades em obter orçamentos plenamente aderentes às especificações técnicas
inicialmente definidas pelo corpo técnico do HSMJ, solicita-se revisão da descrição técnica do objeto
demanda, assegurando-se que é a mínima necessária para atendimento da necessidade do hospital.

Sobre tal ponto, no que tange às propostas recebidos pelo CISNORDESTE, de acordo
com a equipe de engenharia clínica do Hospital, a única que atende integralmente o descritivo é o da marca
Hill Rom. 
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Embora as marcas Stryker (modelo ProCuyte) e Linet (modelo Essenza) também tenham
modelos que atendam ao descritivo, os valores seriam maiores do que os modelos cotados. 

De todo modo, informamos que a equipe de engenharia clínica alterou o descritivo, a fim
de aumentar o número de interessados, conforme segue:

Item Descrição Quantidade

Cama Fowler Elétrica CAMA FOWLER ELÉTRICA 
MOVIMENTOS: Elétricos dos
seguintes movimentos Fowler, semi-
fowler, sentado, flexão de pernas,
trendelemburg, reverso de
trendelemburg, elevação de altura e
retração, posição poltrona ou cadeira
cardíaca

Estrado de alta resistência,
removíveis para melhor limpeza

ACIONAMENTO: Por teclado de
membrana localizado nas grades
(lado interno e externo).

Supervisor para gerenciamento das
funções da cama no lado externo
das grades ou controle remoto com
fio, com sistema de bloqueio dos
controles da parte interna que é
destinada a utilização pelo
paciente, com sistema luz noturna.

Comando mecânico e instantâneo
CPR que retorna o leito na posição
horizontal em casos de
atendimento de Paradas
Cardiorrespiratórias.

Função de saída com um toque:
articule a cama na posição ideal
para saída e entrada do paciente

RODÍZIOS: 6" polegadas (150
mm) com sistema direcional e
freio total, sendo no mínimo duas
rodas com os pedais de freios.

PARA-CHOQUE: Termoplástico
nos quatro cantos da cama,
protegendo toda a extensão da

cama, não permitindo choques.

CABECEIRA E PESEIRA:
Removíveis, construída em
material termoplástico.

GRADES: 2 pares de grades
laterais em material termoplástico
com movimentos retráteis,

10 unidades
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suavizado pelo uso de mola a gás.

INDICADOR DE ÂNGULO: Para
indicar o ângulo do dorso, do
trendelemburg e trendelemburg
reverso.

BATERIA: unidade de bateria
recarregável.

Ganchos laterais para colocação de
bolsas e dispositivos urinários

Acompanha Colchão
multidensidades, com recursos de
prevenção de lesão de pressão, que
suporte no mínimo uma carga de
200 kg, com no mínimo 14 cm de
espessura.

Possibilidade de Luz noturna para
auxiliar a equipe técnica e evitar
possíveis quedas do paciente. -
Possibilidade de indicador de freio
destravado

Contorno automático dos joelhos
quando a elevação da cabeceira é
acionada para evitar que o paciente
deslize sobre o leito durante a
elevação

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: -
Carga Segura: 250 kg no mínimo. -
Altura mínima: 40 cm ou inferior. -
Altura máxima: de no mínimo 75
cm. – Comprimento: 215 cm
(±10cm). - Comprimento com Bed
Extensor: 236 cm (±15cm).  -
Largura da cama: 98 cm (±5cm). -
Ângulo de cabeceira: 0° a 65°. -
Ângulo de Joelho/Pés: 0° a 28°. -
Trendelemburg/ Reverso: +12°/
-12°.

 ACESSÓRIOS INCLUSOS:

1 (um) Colchão com
multidensidades, com recursos de
prevenção de lesão de pressão,
Colchão multidensidades, com
recursos de prevenção de lesão de
pressão, que suporte no mínimo
uma carga de 200 kg, com no
mínimo 14 cm de espessura; 

1 (um) Suporte de Soro.
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Na ocasião, a equipe de engenharia clínica destacou que as marcas que atendem
minimante ao edital e são de conhecimento da equipe são: Linet, Hill Rom, Stryker e Arjo.

Sendo o que tínhamos a informar no momento, colocamo-nos à disposição para maiores
esclarecimentos.

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Dayane Mebs, Diretor (a) Executivo (a),
em 29/07/2025, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior, Diretor (a)
Presidente, em 30/07/2025, às 09:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 26212283 e o código CRC B23965AB.

Av. Getúlio Vargas, n° 238, C.P 36 - Bairro Centro - CEP 89202-050 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

25.0.148674-3
26212283v11

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA:
220 V / 60 Hz

GARANTIA: cama e
colchão de 24 MESES
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